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As Pró-Reitorias de Extensão, de Pós-Graduação e de Pesquisa da Universidade Federal
de Minas Gerais tornam pública a presente Chamada e convidam estudantes do nível médio técnico,
de  graduação  e  de  pós-graduação  da  UFMG  a  par�ciparem  da  mostra  compe��va  de  vídeos  
“VisualizaUFMG-2023”.

O VisualizaUFMG-2023 é uma das ações que a Universidade realizará no âmbito da
Semana Nacional de Ciência e Tecnologia.

Os vídeos selecionados serão exibidos na fachada digital externa do prédio do Espaço
do Conhecimento, localizado na Praça da Liberdade, Belo Horizonte.

1. SOBRE O OBJETIVO DO VISUALIZAUFMG

a) Envolver  estudantes  da  UFMG,  de  graduação,  pós-graduação  e  nível  médio
técnico,  na  divulgação  para  públicos  não  especializados,  dos  resultados  e  dos
processos envolvidos em seus projetos de pesquisa e/ou extensão na UFMG.

b) Contribuir para ampliar a visibilidade do conhecimento produzido no âmbito da
pesquisa e extensão na UFMG.

2. SOBRE AS CATEGORIAS DA MOSTRA COMPETITIVA

Categoria 1: Estudantes matriculados no Colégio Técnico ou no Teatro Universitário da
UFMG.

Categoria 2: Estudantes matriculados em qualquer curso de graduação ou programa de
pós-graduação da UFMG.

Serão selecionados até 30 vídeos para exibição nos meios digitais definidos pela UFMG.
Com a assessoria do Núcleo de Audiovisual do Espaço do Conhecimento UFMG, os três vídeos melhor
avaliados deverão ser adaptados para exibição na Fachada Digital do Espaço do Conhecimento.

3. SOBRE OS VÍDEOS

3.1. Duração do vídeo: Os vídeos deverão ser em formato digital, com a duração máxima de
três minutos.

3.2. Formato do vídeo: Visando a projeção na Fachada Digital do Espaço  do  Conhecimento
UFMG,  os  vídeos   deverão   ser   produzidos,   preferencialmente,   em  posição  horizontal,  com  as
dimensões da imagem de 1280 x 720 pixels ou 1920 x 1080 pixels, e com a proporção de 16:9. O
posicionamento dos textos e legendas deve se atentar ao grid de divisões dos painéis da Fachada
Digital.  Considerando que a exibição é no espaço público, o áudio precisa ter qualidade e não ter
muito  ruído.  Poderão  ser  desenvolvidos  vídeos  narra�vos,  descri�vos,  entrevistas,  apresentações,
dentre outros. Os trabalhos deverão ser apresentados de forma acessível, lúdica e dinâmica.

3.3. Número de par�cipantes: A produção do vídeo poderá ser feita em parceria entre um



ou mais estudantes e docentes.

3.4. Envio do vídeo: O vídeo deverá ser carregado na plataforma YOUTUBE sob a definição
de privacidade “não listado”.

4. SOBRE A INSCRIÇÃO

4.1. O estudante deverá ser o responsável pela inscrição do vídeo. A inscrição deverá ser
feita  por  meio  do  preenchimento  do  formulário  disponível  no  link  h�ps://aplica�vos.ufmg.br
/conhecimento/a�vidades/e/183/visualiza-ufmg-2023

4.2. No  ato  da  inscrição,  o  candidato  deve  enviar  anuência  do(a)  professor(a)
orientador(a),  que será o(a)  responsável  pelas informações divulgadas no vídeo,  de acordo com o
documento modelo que constará no site da DDC, no endereço h�ps://www.ufmg.br/proex/diretorias
/divulgacao-cien�fica/

4.3. As  inscrições  poderão ser  realizadas  a  par�r  do  dia  14  de  agosto  de  2023  e  serão
encerradas às 16h do dia 10 de novembro de 2023.

4.4. O candidato que assim desejar poderá se inscrever até o dia 24 de agosto de 2023 no
Curso de Capacitação em Audiovisual de Divulgação Cien�fica cujas informações podem ser acessadas
em  h�ps://www.ufmg.br/ead/index.php/selecao-de-alunos-do-curso-de-capacitacao-em-audiovisual-
de-divulgacao-cien�fica/

5. SOBRE A AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS VÍDEOS

5.1. Os  vídeos  inscritos  serão  avaliados  por  uma  Comissão  Avaliadora  com  base  nos
seguintes critérios:

a) Relevância  cien�fica,  social  e  importância  do  trabalho  em  nível  ins�tucional,
regional e nacional;

b) Originalidade, cria�vidade e inovação (na narra�va, nas imagens, etc.);

c) Eficácia  das  imagens  e  sons  u�lizados  para  contribuir  com  a  comunicação
cien�fica;

d) Eficácia da narra�va para contribuir com a comunicação cien�fica;

e) Clareza e eficácia do vídeo para comunicar para públicos não especializados;

f) Potencial do vídeo para aproximar os públicos ao projeto divulgado.

5.2. A  Comissão  Avaliadora  será  composta  por  professores  da  UFMG  e  convidados
especialistas, e sua decisão será soberana.

5.3. Os vídeos serão classificados por pontuação, sendo selecionados até 30 (trinta) vídeos
para exibição em meios digitais da UFMG.

5.4. Em caso  de  empate,  a  Comissão  de  Avaliação  classificará  as  propostas  levando em
consideração a originalidade do trabalho e a eficácia da comunicação com públicos não especializados.

5.5. Serão desclassificados os vídeos que não atenderem às especificações definidas nesta
Chamada.

5.6. Os 3 primeiros selecionados de cada categoria serão exibidos na fachada do Espaço do
Conhecimento.

5.7. Todos os inscritos receberão cer�ficado de par�cipação no VisualizaUFMG-2023

6. SOBRE PLÁGIO E PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1. A iden�ficação de plágio resultará na suspensão da inscrição do trabalho. É considerado
plágio a apresentação de trabalho de terceiros, em sua totalidade ou em partes, subme�da como de
autoria própria ou sem as devidas citações ou créditos ao autor.
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6.2. A  UFMG  não  assumirá  responsabilidades  por  violações  de  direitos  de  propriedade
intelectual eventualmente ocasionadas pelos vídeos produzidos pelos candidatos. No ato da inscrição,
os autores dos vídeos se responsabilizam pela autoria e originalidade da proposta, bem como sobre os
direitos  de  uso  das  imagens,  sons,  textos,  so�wares  e  quaisquer  outros  materiais  e  ferramentas
protegidos por direito autoral, direito de uso de imagem ou patente, que venham a ser u�lizados em
seu desenvolvimento.

7. SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

Os estudantes serão no�ficados via e-mail, até o dia 24 de novembro de 2023 sobre os
trabalhos classificados para exibição. A lista dos trabalhos classificados será disponibilizada na página
da Diretoria de Divulgação Cien�fica da PROEX.

8. CONTATO

Diretoria de Divulgação Cien�fica / Pró-Reitoria de Extensão / UFMG

e-mail: ddc-eventos@proex.ufmg.br

Telefones: (31) 3409-4427 | (31) 3409-4428

Documento assinado eletronicamente por Isabela Almeida Pordeus, Pró-reitor(a), em
09/08/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Janice Henriques da Silva Amaral, Pró-reitor(a)
adjunto(a), em 09/08/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Marcos dos Reis, Pró-reitor(a), em
10/08/2023, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2525558 e o código CRC 24BBF8E8.

Referência: Processo nº 23072.247835/2023-88 SEI nº 2525558
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